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DECRETO Nº 954, DE 06 DE MARÇO DE 2024. 

 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas atribuições, conforme artigos 

12, 90, VI e artigo 116, inciso I, alínea “i”, todos da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 6.175, de 28 de fevereiro de 2023 dispôs sobre a 

criação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental; 

CONSIDERANDO que o referido Conselho é vinculado à Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente; 

CONSIDERANDO que o art. 4º da Lei Municipal nº 6.175, de 28 de fevereiro de 2023 tratou 

da composição do Conselho de Desenvolvimento Ambiental; 

CONSIDERANDO que o art. 5° da Lei Municipal nº 6.175, de 28 de fevereiro de 2023 fixou 

o mandato dos membros em 02 (dois) anos, permitida a indicação por mais um período 

consecutivo;  

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 15 da Lei Municipal nº 6.175, de 28 de fevereiro 

de 2023, o Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental – CODEMA elaborará o seu 

Regimento Interno, que posteriormente deverá ser encaminhado para aprovação através de 

Decreto expedido pelo Prefeito Municipal; 

CONSIDERANDO que através do Ofício 11/2024 – CODEMA foi solicitada publicação de 

decreto para nomeação dos membros para compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Ambiental; 

CONSIDERANDO ser imprescindível a composição do conselho; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR PARA COMPOR, o Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Ambiental, para a mandato 2024/2026, os seguintes representantes: 

 

I – Representantes do Poder Público: 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

Andréa Lopes de Freitas (Titular) 

Bárbara Gabriela Coelho Vieira (Suplente) 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento: 

Marco Túlio de Paula Machado (Titular) 

Luiz Felipe de Souza Silva (Suplente) 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Defesa Social – Setor de Defesa Civil: 

Eduardo Moraes de Souza (Titular) 

Junior Clayton Gualberto (Suplente) 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico: 

Rafael Castro Lana (Titular) 

Sandra de Fátima Pereira Cliver (Suplente) 
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Representantes das Empresas e/ou concessionárias prestadoras de serviços de saneamento 

contratadas pelo Município: 

Ricardo Sales Santos (Titular) 

Robson Ribeiro de Castro (Suplente) 

 

II – Representantes da Sociedade Civil: 

 

Representantes de Setores Organizados da Sociedade, tais como: Associação de Comércio, 

da Indústria, Clubes de Serviço, Sindicatos e Pessoas/Empresas comprometidas com a 

questão ambiental: 

Oliveiro Parreira Chagas (Titular) 

Geraldo Joviano Dutra (Suplente) 

 

Representantes de Pessoa Jurídica de serviços referentes à área ambiental: 

Débora Aparecida Pereira (Titular) 

Rodrigo Estevan Alves (Suplente) 

 

Representantes de entidade civil criada com o objetivo de defesa dos interesses dos 

moradores com atuação no Município: 

José Cesar de Paula (Titular) 

Robson Martins da Silva (Suplente) 

 

Representantes de ONGS ou Associação com a finalidade de defesa da qualidade do meio 

ambiente com atuação no âmbito do Município: 

Ricardo da Rocha Vieira (Titular) 

Renan de Souza Henriques (Suplente) 

 

Representantes de Conselho de Classe e/ou entidades da sociedade civil que atuem em 

questões ambientais, preferencialmente com atuação no âmbito do município: 

Crispim Ribeiro (Titular) 

Tiago Oliveira Campos (Suplente) 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando este decreto em vigor nesta data, 

sendo dado por publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

 

Palácio da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, em 06 de março de 2024. 

 

 

Mário Marcus Leão Dutra 

Prefeito Municipal 

 

Jorcelino de Oliveira 

Procurador Geral 


